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Senhor Presidente
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Tenho a honra de encaminhar a

4

Excelência, acompanhado da respectiva exposição de motivos,.	 .

a fim de ser submetido ao estudo e deliberação

Egrégia Câmara, o incluso projeto de ler, ; ' que retifica,•
•	 •	 --

dispositivo da Lei n° 9.578, de 6 de janeiro de 1983,

Aproveito a oportunidade para reiterar

a Vossa Excelência os protestos de minha altá consideração.
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Anexos: projeto de lei e exposição de motivos, duas -Vias da
planta n° A-7484/1, cópias xerográficas de fls. 2,
3, 8v 0 , 12, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28,
29, 38 e 39 do processo n° 1996-0.087:.043-8, fls.
183v 0 , 268, 269, 271, 275, 276, 294, 298, 298v0,
299 e 299v0 do processo n° 1981-0.003.784-1 e da
legislação citada no texto.

A Sua Excelência o Senhor Doutor Armando Mellão Neto

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo
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Retifica dispositivo da Lei n°

9.578, de 6 de janeiro de

1983.

A Câmara Municipal de São Paulo
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Art. 1° - O artigo 2° da Lei n° 9.578,

de 6 de janeiro de 1983, passa a vigorar com a seguinte

redação:
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"Art. 2° - A área referida no artigo

anterior, configurada na planta anexa

n° A-7484/1, do arquivo do

Departamento Patrimonial, rubricada

pelo Presidente da . Câmara e pelo
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lei, assim se descreve: delimitada

pelo perímetro 1-13-2-1, de formato

irregular, com cerca de 1.460,00m 2 (um

mil, quatrocentos e sessenta metros

quadrados), confrontando para quem de

dentro da área olha para a viela de

acesso: pela frente, linha curva 1-2-

13, medindo mais ou menos 105,50

metros, confrontando em toda sua

extensão com a viela de acesso,

segundo seu alinhamento, assim

parcelada: trecho 1-2, linha curva,

medindo mais ou menos 18,00 metros, e

trecho 2-13, linha curva, medindo mais

ou menos 87,50 metros; pelos fundos,

linha curva 13-1, medindo mais ou

menos 68,00 metros, confrontando com a

Rua Aberta (variante da Rua Mesquita),

segundo seu alinhamento."

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.




